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ANTEPROJETO DE LEI N.01/2013 
SÚMULA:Proíbe a inauguração e a entrega de obras públicas incompletas ou que, embora concluídas, não atendam ao fim a que se destinam.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

Art. 1º  Fica proibida, no âmbito do Município de CAMBÉ,  por parte de agentes políticos ou de servidores públicos municipais, a inauguração e a entrega de obras públicas municipais ou custeadas, ainda que em parte, com recursos municipais,   incompletas ou que, embora concluídas,  não atendam ao fim a que se destinam, por falta de quadro de servidores profissionais da respectiva área, de materiais de expediente e/ou de equipamentos afins ou situações similares.

Art. 2º Para os fins desta lei entende-se por:

I. obras públicas: hospitais,  escolas,  centros de educação infantil,  unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento e estabelecimentos similares a estes;

II. obras públicas incompletas: aquelas que não estão aptas a entrarem em funcionamento por não preencherem todas as exigências em relação ao Código de Obras e Edificações,  ao Código de Posturas do Município e à Lei de Uso e Ocupação do Solo ou por falta de emissão das autorizações, licenças ou alvarás dos órgãos da União, do Estado ou do Município; e

III. obras públicas que não atendam ao fim que se destinam: obras que,  embora completas, exista algum fator que impeça a sua entrega e o seu uso pela população por falta de servidores profissionais da respectiva área, de materiais de expediente e de equipamentos afins ou situações similares.

Art. 3º Caberá ao Município baixar as demais normas para o seu fiel cumprimento, mediante Decreto de regulamentação desta lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões 15 de julho de 2013.
   ________________________             ________________________

          ELIZEU VIDOTTI                             CONRADO SCHELLER

       ________________________             ________________________

        JOSE CARLOS CAMARGO             CECILIO ARAUJO PEREIRA
                                     ________________________

                                       SILVANIR RODRIGUES 

JUSTIFICATIVA

Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de proibir a inauguração e a entrega de obras públicas incompletas ou que, embora concluídas, não atendam ao fim a que se destinam por falta de quadro de servidores profissionais da respectiva área, de materiais de expediente e de equipamentos afins ou situações similares. 

O objetivo do Projeto de Lei em comento tem relação com a MORALIDADE PÚBLICA, uma vez que busca evitar a exploração de estratégias eleitoreiras por parte de agentes políticos que visam promoção pessoal. Já observamos em nossa cidade, muitas obras que, após as cerimônias festivas ou solenes para a sua “inauguração”, não atendem as condições mínimas de serem implantadas ou mesmo não atendem as finalidades que as originaram.

Diante disto, torna-se necessário o estabelecimento de regras que proíbam qualquer tipo de solenidade para inauguração de obras públicas que não estejam devidamente completas ou que não atendam ao fim que se destinam, para MORALIZARMOS de vez, o mau uso da verba pública, exterminando o “estelionato eleitoral” que ocorre quando, agentes políticos, buscam exclusivamente a promoção pessoal em detrimento da adequada implementação de obra pública.

Podemos observar que o artigo 2º do projeto em tela  traz a conceituação de OBRAS PÚBLICAS e também define quando elas estão incompletas ou não atendem às suas finalidades. De acordo com o texto, é toda a construção realizada pelo poder público com o intuito de servir à administração no atendimento à população, como escolas, hospitais, Centros Municipais de Educação Infantil e similares. Tais obras devem atender aos requisitos previstos no Código de Obras e Edificações, no Código de Posturas do Município e na Lei de Uso e Ocupação do Solo, além de estar em dia com a emissão de alvarás, autorizações e licenças. A inobservância destas normas automaticamente classifica a obra pública como incompleta.

Outro caso contemplado pela legislação é o das OBRAS QUE NÃO ATENDEM AO FIM PARA O QUAL FORAM PLANEJADAS, que, embora estejam completas, ainda existem fatores que impeçam a sua entrega e o seu uso pela população, como por exemplo: por falta de servidores profissionais da respectiva área, ou materiais de expediente e equipamento e similares.

O que se busca, além da MORALIDADE, é que as obras sejam concluídas com qualidade, sem pressa para serem inauguradas em razão de calendário eleitoral e assim atendam às necessidades reais da população.

Desta forma, os vereadores que esta subscrevem, diante da impossibilidade da apresentação de Projeto de Lei com o mérito ora destacado, em razão do vício de iniciativa, solicitam ao chefe do Poder Executivo Municipal que apresente o assunto ora discutido em Projeto de Lei, para ser estudado e aprovado por esta Casa Legiferante. 
Sala das sessões 12 de julho de 2013.

   ________________________             ________________________

          ELIZEU VIDOTTI                             CONRADO SCHELLER

       ________________________             ________________________

        JOSE CARLOS CAMARGO             CECILIO ARAUJO PEREIRA

                                     ________________________

                                       SILVANIR RODRIGUES 

Cambé, 15 de julho de 2013.
Senhor Prefeito: 

Encaminhamos à Vossa Excelência o anteprojeto de lei,  com a devida justificativa, com a propositura que  tem por finalidade proibir a inauguração e a entrega de obras públicas incompletas ou que, embora concluídas,  não atendam ao fim a que se destinam por falta de quadro de servidores profissionais da respectiva área, de materiais de expediente e de equipamentos afins ou situações similares, cuja justificativa anexamos.

Atenciosamente, 

ELIZEU VIDOTTI
Presidente 
Excelentíssimo Senhor

JOAO DALMÁCIO PAVINATO 
Prefeito Municipal

Cambé – Pr. 
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